LEI MUNICIPAL Nº 1367/2022, DE 20 JULHO DE 2022.
Abre Crédito Especial no valor de R$ 437.988,64 (quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), destinado a Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde e dá outras providências.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade a Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto o seguinte crédito especial, no valor de R$ 437.988,64 (quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) destinado a Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde, nas seguintes classificações funcionais e econômicas:
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.03 – RECURSOS DE PROGRAMAS ESTADUAIS
08.03.10 – SAÚDE
08.03.10.301 – ATENÇÃO BÁSICA
08.03.10.301.0009 – EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

08.03.10.301.0009.1.064 – Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde
4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (Rec. 4294) ...........R$ 350.000,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (Rec. 4011) .............R$ 87.988,64

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.......................................................R$ 437.988,64
Art. 2º Servirão de recurso para a abertura do crédito:

Excesso de Arrecadação – Auxílios e Convênios – Rec 4294 ............... R$ 350.000,00
Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Rec 4011 ........................ R$ 87.988,64
Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 20 de julho de 2022.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Data supra

               Valdecir Luiz Toigo
Secretário Municipal de Administração
